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Projeto de Lei nº 28 

De 02 de Dezembro de 2013 
 

                                          
“Dispõe sobre suplementação de verbas no 
Orçamento vigente no valor de R$ 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) e 
dá outras providências”. 

 
 
        

Adauto Batista de Oliveira, Prefeito da Estância Turística de 
Joanópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto na seção de contabilidade e orçamento da 
Prefeitura Municipal, um crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil 
reais) para suplementar a seguinte dotação: 

 
            

03 Logradouros Públicos   

11 Serviços Municipais   

181 – 15.452.0022.1.043 - 449051 Obras e Instalações 02 – Transf. e 
Convênios Estaduais - 
Vinculados 

150.000,00 

 

Art. 2º O presente crédito será coberto com o superávit financeiro 
do exercício de 2012 (Convênio Recapeamento da Avenida Beira-rio).  

 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Joanópolis, 02 de Dezembro de 2013. 

 
 
 
 

Adauto Batista de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


